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CoNCEDE ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo, nos termos 
do art. 113, do ADCT, da CE/1989, c/c o inciso XIV, do art. 37, da 
CF/1988, aos servidores:
Masp 339 .597-7, Celeide Nunes da Silva, a partir de 20 .05 .2020, refe-
rente ao cargo de GEFAZ .
Masp 340 .185-8, Marize Maria Gabriel de Almeida Pereira da Cunha, a 
partir de 20 .05 .2020, referente ao cargo de GEFAZ .

CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º, 
do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Masp 272 .164-5, Maria de Fatima Marinho viana, GEFAZ, referente 
ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 17 .04 .2020 .
Masp 337.754-6, Maria das Graças Morais Bomfim Queiroga, AFRE, 
referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 16 .05 .2020 .
Masp 339 .585-2, Leandro Abreu Nogueira, GEFAZ, referente ao 7º 
quinquênio de exercício, a partir de 29 .05 .2020 .
Masp 339 .589-4, Marden de Sousa Silva, GEFAZ, referente ao 6º quin-
quênio de exercício, a partir de 19 .05 .2020 .
Masp 358.109-7, João Batista Aredes Faria, TFAZ, referente ao 7º quin-
quênio de exercício, a partir de 17 .05 .2020 .
Masp 358 .458-8, José de Cassia Lima, TFAZ, referente ao 7º quinquê-
nio de exercício, a partir de 25 .05 .2020 .
Masp 361 .503-6, Paulo Antônio Dutra, TFAZ, referente ao 6º quinquê-
nio de exercício, a partir de 23 .05 .2020 .
Masp 367 .358-9, Gualter José Lopes de oliveira, AFrE, referente ao 7º 
quinquênio de exercício, a partir de 27 .05 .2020 .

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 5º, do art. 
2º, da EC nº. 41, de 19/12/2003, aos servidores:
Masp 339 .843-5, Sirlei José da Cunha, a partir de 04 .05 .2020 .
Masp 386 .755-3, Fausto roque Pereira Filho, a partir de 14 .05 .2020 .

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19, do art. 
40, da CF/1988, aos servidores:
Masp 275 .718-5,Lúcio Carlos Ferraz de Souza, a partir de 05 .05 .2020 .
Masp 309 .057-8, José Mauro de oliveira Gonçalves, a partir de 
21 .05 .2020 .

REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do § 24, do art. 36, da CE/1989, aos servidores:
Masp 262 .011-0, Marcos vinicius da Cunha, a partir de 08 .05 .2020 .
Masp 333 .367-1, Luiz roberto Justino, a partir de 25 .05 .2020 .
Masp 335 .347-1, Amélia Martins Guabiroba, a partir de 08 .05 .2020 .
Masp 356 .771-6, Elenice Maria rodrigues, a partir de 25 .05 .2020 .
Masp 357 .418-3, Geraldo Magela de Assis, a partir de 26 .05 .2020 .
Masp 358 .153-5, João Carlos Ferreira, a partir de 20 .05 .2020 .
Masp 360 .293-5, Maria Imaculada de Toledo, a partir de 11 .05 .2020 .
Masp 668 .412-0, Terezinha de Jesus Mata Dias, a partir de 
20 .05 .2020 .

rETIFICA o ATo DE CoNCESSÃo DE QuINQuÊNIo, referente 
a servidora:
Masp 268.338-1, Lucimar Lima Kroger, GEFAZ, publicado o 7º 
quinquênio em 21 .05 .2016: onde se lê a 7º quinquênio, leia-se 6º 
quinquênio .

TorNA SEM EFEITo A CoNCESSÃo Do 8º QuINQuÊNIo, refe-
rente ao servidor:
Masp 358 .724-3, José Paulo Ferreira, publicado em 16 .05 .2020 .

BLENDA ROSA PEREIRA COUTO
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rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 3 dias, do 
servidor:
-Masp 386.820-5, Múcio Apolinário de Brito, a partir de 13/05/2020.

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 8 dias, das 
servidoras:
-Masp 339.569-6, Soraya de Castro Cabral, a partir de 11/05/2020.
-Masp 363.057-1, Zilmar Cícero Pereira, a partir de 18/05/2020.
-Masp 371 .847-5, Luciana Mara da Silva Jardim, a partir de 
10/03/2020.
-Masp 546 .734-5, Maria Cristina Lucas, a partir de 09/05/2020.
-Masp 668.357-7, Marli Vieira de Oliveira, a partir de 03/05/2020.

rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-
PrÊMIo, nos termos da Deliberação do Comitê Extraordiná-
rio COVID-19 nº2, publicado em 16/4/2020 na parte referente aos 
servidores:

-Masp 327 .280-4, Carlo de Machi, onde se lê: Carlo de Machi, leia-se: 
Carlo de Marchi . . ., onde se lê:  . . .referentes ao 5º quinquênio . . ., leia-se: 
 . . .referentes ao 6º quinquênio . . .;
-Masp 902 .652-7, Maria Eunice Santana Macedo, onde se lê:  . . .referen-
tes ao 4º quinquênio . . ., leia-se:  . . .referentes ao 6º quinquênio . . .;

rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-
PrÊMIo, nos termos da Deliberação do Comitê Extraordinário 
COVID-19 nº2, publicado em 14/05/2020 na parte referente aos 
servidores:
-Masp 262 .634-9, Maria Angela ramos, onde se lê:  . . .referentes ao 5º 
quinquênio . . ., leia-se:  . . . referentes ao 4º quinquênio . . .;

ANuLA o ATo DE AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIo, nos termos da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 
nº2, publicado em 16/4/2020 na parte referente ao servidor:
-Masp 378.365-1, Eugênio de Almeida César, AFRE, por 30 (trinta) 
dias referentes ao 4º quinquênio, a partir de 13/4/2020, conforme soli-
citação sei de 28/04/2020.

AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, do servidor:
-Masp 288.762-8, Luiz Fernando Ferreira Figueiredo, AFRE, por 1(um) 
mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 04/05/2020;
-Masp 290.344-1, Juscelino Kleber Valadares, AFRE,por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 27/04/2020;
-Masp 378.365-1, Eugênio de Almeida César, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 13/04/2020.

AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIo ExCEPCIoNAL, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, dos servidores:
-Masp 124.057-1, Dulce Vieira Maia, GEFAZ, por 1(um) mês referente 
ao 5º quinquênio, a partir de 18/05/2020;
-Masp 234.688-0, José Ferreira do Amaral, GEFAZ, por 3(três) meses 
referentes ao 4º quinquênio, a partir de 22/04/2020;
-Masp 301 .441-2, Ernesto álvares de Campos Cordeiro, GEFAZ, por 
1(um) mês referente ao 3º quinquênio, a partir de 25/05/2020;
-Masp 356.000-0, Carlos Eduardo Ferreira Lemes, TFAZ, por 3(três) 
meses referentes ao 6º quinquênio, a partir de 14/05/2020;
-Masp 356 .478-8, Dilma Aparecida do Nascimento Santos, GEFAZ, 
por 1(mês) referente ao 6º quinquênio, a partir de 18/05/2020;
-Masp 359.278-9, Luiz Fernando Godim, TFAZ, por2(dois) meses refe-
rentes ao 5º quinquênio, a partir de 25/05/2020;
-Masp 361.876-6, Roberto Silva Silveira, TFAZ, por 2(dois) meses 
referentes ao 5º quinquênio, a partir de 05/06/2020;
-Masp 381.731-9, Maria Helena Teixeira Lamounier, TFAZ, por 2(dois) 
meses referentes ao 2º quinquênio, a partir de 04/05/2020;
Masp 386.989-8, Maurício Calhau Freitas, AFRE, por 1(um) mês refe-
rente ao 2º quinquênio, a partir de 23/04/2020;
-Masp 668.439-3, Célia Regina Galves, AFRE, por 1(um) mês refe-
rente ao 2º quinquênio, a partir de 25/05/2020;
-Masp 903.670-8, Simone Ferreira Barbosa, TFAZ, por 5(cinco) meses, 
sendo 2(dois) meses referentes ao 2ºquinquenio e 3(três) meses referen-
tes ao 6º quinquênio, a partir de 11/05/2020;
-Masp 906.502-0, Cláudio Bueno, OSO, por 1(um) mês referente ao 5º 
quinquênio, a partir de 18/05/2020.

Blenda Rosa Pereira Couto
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Superintendência de tributação
* PorTArIA SuTrI Nº 952, DE 27 DE MAIo DE 2020

Altera a Portaria SuTrI nº 924, de 20 de fevereiro de 2020, que divulga 
preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) para cálculo do 
ICMS devido por substituição tributária nas operações com bebidas 
alcoólicas que especifica.
(Publicada em 28 de maio de 2020)
rETIFICAÇÃo:
No art . 1º, onde se lê:
“

22 .2 .103 original D’Minas virote 
(sabores) pet de 361 a 520 ml 2,99

”.
Leia-se:
“

22 .1 .103 original D’Minas virote 
(sabores) pet de 361 a 520 ml 2,99

”.
*Retificação em virtude de incorreção no original.

29 1359947 - 1

34 ArACuAI 40 .401,00 8 .080,20 32 .320,80
35 ArAGuArI - - -
36 ArANTINA 8 .627,40 1 .725,48 6 .901,92
37 ArAPoNGA 20 .432,35 4 .086,47 16 .345,88
38 ArAPuA 15 .388,02 3 .077,60 12 .310,42
39 ArAuJoS 22 .616,81 4 .523,36 18 .093,45
40 ArAxA - - -
41 ARCEBURGO 44 .356,75 8 .871,35 35 .485,40
42 ArCoS 190 .956,49 38 .191,30 152 .765,19
43 ArEADo 27 .987,19 5 .597,44 22 .389,75
44 ArGIrITA 7 .530,76 1 .506,15 6 .024,61
45 ArINoS 34 .034,18 6 .806,84 27 .227,34
46 ASToLFo DuTrA 34 .230,71 6 .846,14 27 .384,57
47 ATALEIA 23 .110,93 4 .622,19 18 .488,74
48 AuGuSTo DE LIMA 14 .570,20 2 .914,04 11 .656,16
49 BAEPENDI - - -
50 BALDIM 16 .659,15 3 .331,83 13 .327,32
51 BAMBUI 69 .418,98 13 .883,80 55 .535,18
52 BANDEIRA 11 .878,46 2 .375,69 9 .502,77
53 BANDEIRA DO SUL 14 .353,29 2 .870,66 11 .482,63
54 BARAO DE COCAIS 106 .507,61 21 .301,52 85 .206,09
55 BARAO DO MONTE ALTO 13 .201,51 2 .640,30 10 .561,21
56 BARBACENA 199 .235,00 39 .847,00 159 .388,00
57 BARRA LONGA 22 .726,56 4 .545,31 18 .181,25
58 TrES MArIAS 168 .355,08 33 .671,02 134 .684,06
59 BARROSO 41 .177,19 8 .235,44 32 .941,75
60 BELA VISTA DE MINAS 34 .391,05 6 .878,21 27 .512,84
61 BELMIRO BRAGA 18 .909,44 3 .781,89 15 .127,55
62 BELO HORIZONTE - - -
63 BELO ORIENTE 180 .656,79 36 .131,36 144 .525,43
64 BELO VALE 33 .380,75 6 .676,15 26 .704,60
65 BERILO 13 .361,92 2 .672,38 10 .689,54
66 BERTOPOLIS 10 .879,01 2 .175,80 8 .703,21
67 BETIM 3 .990 .836,07 798 .167,21 3 .192 .668,86
68 BIAS FORTES 9 .854,92 1 .970,98 7 .883,94
69 BICAS 25 .501,74 5 .100,35 20 .401,39
70 BIQUINHAS 8 .819,39 1 .763,88 7 .055,51
71 BOA ESPERANCA - - -
72 BOCAINA DE MINAS 11 .633,00 2 .326,60 9 .306,40
73 BOCAIUVA 70 .920,02 14 .184,00 56 .736,02
74 BOM DESPACHO 104 .871,15 20 .974,23 83 .896,92
75 BOM JARDIM DE MINAS 19 .201,05 3 .840,21 15 .360,84
76 BOM JESUS DA PENHA 21 .394,58 4 .278,92 17 .115,66
77 BOM JESUS DO AMPARO 15 .585,88 3 .117,18 12 .468,70
78 BOM JESUS DO GALHO - - -
79 BOM REPOUSO 28 .221,47 5 .644,29 22 .577,18
80 BOM SUCESSO 36 .913,23 7 .382,65 29 .530,58
81 BONFIM 17 .518,56 3 .503,71 14 .014,85
82 BONFINOPOLIS DE MINAS 44 .656,29 8 .931,26 35 .725,03
83 BORDA DA MATA 33 .904,64 6 .780,93 27 .123,71
84 BOTELHOS 32 .889,37 6 .577,87 26 .311,50
85 BOTUMIRIM 10 .790,95 2 .158,19 8 .632,76
86 BRASILIA DE MINAS 36 .300,90 7 .260,18 29 .040,72
87 BRAS PIRES 9 .345,91 1 .869,18 7 .476,73
88 BRAUNAS 20 .642,57 4 .128,51 16 .514,06
89 BRASOPOLIS 23 .035,86 4 .607,17 18 .428,69
90 BRUMADINHO 173 .750,50 34 .750,10 139 .000,40
91 BUENO BRANDAO 26 .496,96 5 .299,39 21 .197,57
92 BUENOPOLIS - - -
93 BURITIS 129 .574,94 25 .914,99 103 .659,95
94 BURITIZEIRO 68 .833,71 13 .766,74 55 .066,97
95 CABO VERDE 36 .707,24 7 .341,45 29 .365,79
96 CACHoEIrA DA PrATA 12 .451,28 2 .490,26 9 .961,02
97 CACHoEIrA DE MINAS 29 .266,03 5 .853,21 23 .412,82
98 CACHoEIrA DourADA 60 .179,07 12 .035,81 48 .143,26
99 CAETANoPoLIS 20 .209,52 4 .041,90 16 .167,62
100 CAETE 79 .193,90 15 .838,78 63 .355,12
101 CAIANA 15 .617,61 3 .123,52 12 .494,09
102 CAJurI 14 .608,49 2 .921,70 11 .686,79
103 CALDAS 34 .342,66 6 .868,53 27 .474,13
104 CAMACHo 11 .154,28 2 .230,86 8 .923,42
105 CAMANDuCAIA 53 .522,43 10 .704,49 42 .817,94
106 CAMBUI 88 .057,56 17 .611,51 70 .446,05
107 CAMBUQUIRA 23 .600,55 4 .720,11 18 .880,44
108 CAMPANArIo 9 .305,92 1 .861,18 7 .444,74
109 CAMPANHA 37 .477,98 7 .495,60 29 .982,38
110 CAMPESTrE 43 .565,25 8 .713,05 34 .852,20
111 CAMPINA vErDE - - -
112 CAMPO BELO - - -
113 CAMPo Do MEIo 27 .630,56 5 .526,11 22 .104,45
114 CAMPo FLorIDo - - -
115 CAMPoS ALToS 63 .515,95 12 .703,19 50 .812,76
116 CAMPoS GErAIS 64 .327,88 12 .865,58 51 .462,30
117 CANAA 16 .236,57 3 .247,31 12 .989,26
118 CANAPoLIS - - -
119 CANA vErDE 11 .716,69 2 .343,34 9 .373,35
120 CANDEIAS 36 .056,29 7 .211,26 28 .845,03
121 CAPArAo 14 .398,69 2 .879,74 11 .518,95
122 CAPELA NovA 10 .556,53 2 .111,31 8 .445,22
123 CAPELINHA 48 .116,35 9 .623,27 38 .493,08
124 CAPETINGA 23 .339,89 4 .667,98 18 .671,91
125 CAPIM BRANCO 16 .533,88 3 .306,78 13 .227,10
126 CAPINoPoLIS 64 .187,70 12 .837,54 51 .350,16
127 CAPITAo ENEAS 44 .080,67 8 .816,13 35 .264,54
128 CAPIToLIo 33 .924,62 6 .784,92 27 .139,70
129 CAPuTIrA 14 .334,45 2 .866,89 11 .467,56
130 CArAI 26 .606,20 5 .321,24 21 .284,96
131 CARANAIBA 14 .821,70 2 .964,34 11 .857,36
132 CArANDAI 66 .354,99 13 .271,00 53 .083,99
133 CArANGoLA 38 .528,14 7 .705,63 30 .822,51
134 CArATINGA 126 .996,27 25 .399,25 101 .597,02
135 CARBONITA 27 .603,14 5 .520,63 22 .082,51
136 CArEACu 21 .843,65 4 .368,73 17 .474,92
137 CArLoS CHAGAS 57 .378,30 11 .475,66 45 .902,64
138 CArMESIA - - -
139 CArMo DA CACHoEIrA 39 .414,32 7 .882,86 31 .531,46
140 CArMo DA MATA 23 .190,16 4 .638,03 18 .552,13
141 CArMo DE MINAS - - -
142 CArMo Do CAJuru 41 .638,08 8 .327,62 33 .310,46
143 CARMO DO PARANAIBA 99 .398,20 19 .879,64 79 .518,56
144 CArMo Do rIo CLAro 64 .864,89 12 .972,98 51 .891,91
145 CArMoPoLIS DE MINAS 46 .548,79 9 .309,76 37 .239,03
146 CArrANCAS 16 .954,68 3 .390,94 13 .563,74
147 CArvALHoPoLIS 16 .276,99 3 .255,40 13 .021,59
148 CArvALHoS 10 .497,08 2 .099,42 8 .397,66
149 CASA GrANDE 11 .258,51 2 .251,70 9 .006,81
150 CASCALHo rICo 25 .385,22 5 .077,04 20 .308,18
151 CASSIA 37 .769,41 7 .553,88 30 .215,53
152 CONCEICAO DA BARRA MINAS 11 .751,06 2 .350,21 9 .400,85
153 CATAGuASES 118 .820,01 23 .764,00 95 .056,01
154 CATAS ALTAS Do NoruEGA 9 .081,25 1 .816,25 7 .265,00
155 CAXAMBU 31 .508,03 6 .301,61 25 .206,42
156 CEDRO DO ABAETE 9 .798,64 1 .959,73 7 .838,91
157 CENTrAL DE MINAS 12 .755,02 2 .551,00 10 .204,02
158 CENTrALINA - - -
159 CHACArA 10 .072,19 2 .014,44 8 .057,75
160 CHALE - - -
161 CHAPADA Do NorTE 18 .072,93 3 .614,59 14 .458,34
162 CHIADor 15 .122,48 3 .024,50 12 .097,98

Superintendência central de Administração Financeira
PorTArIA CoNJuNTA Nº  19 , DE 29 DE MAIo DE  2020

os Superintendentes  da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art . 1º do Decreto 
nº 41 .709, de 18 de junho de 2001, resolvem:
Art .1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de abril 2020, relativo ao Acordo EMG AMM, 
referentes às quotas-partes do Imposto Sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviço de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS Ano 2018 , conforme discriminado no Anexo Único desta Portaria  .
Art .2º - Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação .

Geber Soares de oliveira 
Superintendente Central de Administração Financeira

Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendente de Arrecadação e Informações Fiscais

Anexo Único
(a que se refere o art. 1º da Portaria Conjunta nº  19, de 29 de Maio de 2020)

Demonstrativo dos valores de ICMS  entregues aos Municípios

CÓDIGo MuNICÍPIoS
ICMS 2018

BRUTO FUNDEB LÍQuIDo
1 2 1-2=3

1 ABADIA DOS  DOURADOS 27 .943,95 5 .588,79 22 .355,16
2 ABAETE - - -
3 ABRE CAMPO 23 .860,47 4 .772,09 19 .088,38
4 ACAIACA 9 .537,27 1 .907,45 7 .629,82
5 ACuCENA 18 .411,09 3 .682,22 14 .728,87
6 AGUA BOA 20 .781,94 4 .156,39 16 .625,55
7 AGuA CoMPrIDA - - -
8 AGuANIL 14 .585,57 2 .917,11 11 .668,46
9 AGuAS ForMoSAS 22 .264,14 4 .452,83 17 .811,31
10 AGuAS vErMELHAS 22 .081,21 4 .416,24 17 .664,97
11 AIMorES 69 .738,54 13 .947,71 55 .790,83
12 AIuruoCA 17 .726,01 3 .545,20 14 .180,81
13 ALAGoA 10 .893,78 2 .178,76 8 .715,02
14 ALBERTINA 15 .863,40 3 .172,68 12 .690,72
15 ALEM PARAIBA - - -
16 ALFENAS 196 .632,90 39 .326,58 157 .306,32
17 ALMENArA - - -
18 ALPErCATA 15 .157,81 3 .031,56 12 .126,25
19 ALPINoPoLIS 49 .671,20 9 .934,24 39 .736,96
20 ALTEroSA 30 .138,56 6 .027,71 24 .110,85
21 ALTo rIo DoCE 21 .435,89 4 .287,18 17 .148,71
22 ALvArENGA 11 .059,89 2 .211,98 8 .847,91
23 ALvINoPoLIS 34 .080,57 6 .816,11 27 .264,46
24 ALvorADA DE MINAS 46 .279,11 9 .255,82 37 .023,29
25 AMPAro Do SErrA 12 .243,94 2 .448,79 9 .795,15
26 ANDrADAS 108 .154,07 21 .630,81 86 .523,26
27 CACHoEIrA DE PAJEu 16 .049,98 3 .210,00 12 .839,98
28 ANDrELANDIA 28 .513,20 5 .702,64 22 .810,56
29 ANToNIo CArLoS 19 .396,87 3 .879,37 15 .517,50
30 ANToNIo DIAS 43 .160,65 8 .632,13 34 .528,52
31 ANToNIo PrADo DE MINAS 8 .531,97 1 .706,39 6 .825,58
32 ArACAI 11 .168,16 2 .233,63 8 .934,53
33 ARACITABA 8 .264,73 1 .652,95 6 .611,78

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202005300516200113.


